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Alagoinhas, 16 de fevereiro de2022.

.o .sR. PREsTDENTE DA cÂMARA MUNIcIPAL DE

DE ALAGOINHAS

Sr. Presidente,

TenhoahonradesubmeteràapreciaçãodessallustreCasaoPro'jetodeLei,
anexo, que ,,lnstitui o plano Municipal áa Agricultura familiar, denominado
;ôárp"'ro.t" Gampo Feliz,' de lncentivo e Apoio aos pequenos Produtores

RuraiseAgriculturaFamiliaredoMunicípiodeAlagoinhasBahia,edáoutras
providências".

Nobres Parlamentares' o presente projeto de lei tem como objetivo

estabelecer a PolÍtica Mun'rcipal para compras lnstitucionais da Agricultura Familiar

é- incentivar as atividades 
'desenvolvidas pelos pequenos produtores. rurais e

ãgriàriir;"-diliar do Município, a g.eraçáo de. empregos e'. especialmente' a

m"anutenção do homem no campo, tenão cómo objetivos primordiais o incremento e

à"i"nrofrir"nto das atividades agroindustriais, através de ações direcionadas a

;;"p"**;ár;ireta ou indiáamentã o aumento da produtividade' o escoamento da

produção e a melhoria da qualidade de vida'

O presente projeto de lei também visa criar o Fundo Municipal de Apoio à

ngricurúá iã;iriai. tÉurraÁrl, o quat tem como objetivo dinamizar as Atividades,

Â;à;; ilgràmas e'projetós'voltados para o dêsenvolvimento rural sustentável do

úi,"i"ipi" tãndo como público prioritário'os Agricultores Familiares que desenvolvem

"uã. 
átUiO"Oe" "conôricái'ná 

conoiçao 
-de proprietário, meeiro, anendatário'

óãi*iiá, comodatário, ..t"tt"àà ou reaisentado de reforma agrária e acampado'

Destarte, Excelências, não pairam dúvidas no sentido de que a

,rni"láatüãaé'Oeve vatárÉr e incentivar as atividades desenvolvidas pelos

pequenos produtores ,urri" no âmbito da agricultura familiar como forma de

ããÃ.tirl.. 
" 

sustentabllidadà da economia local e àe assegurar mals alimentos limpos

e sadios na mesa dos consumidores'

Ao enseio e ao tempo de renovar minhas expressóes de elevado apreço as

Vossas Excelências e certo de contar' uma vez mais com a colaboração dessa

É;rés, õ;;;a" Leis, soticlio que seja atlbu'r^dg ao.processo legislativo o regime de

,igãiãi", no, moldes do ãrt-. is, a"'L"i o79ânica Municipat, quanto à apreciação e

votação do Proieto em epíqrafe. Í ---" -:7r r\lt
Ifil
lt
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PREFEITURA DE ALAGOINHAS
Ainda aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossas Excelências

protestos de apreço e distinta consideração.

Nesta oportunidade, renovamos de estima e consideração.

JOAQUIM CARDOSO NETO
Municipal
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ESTADO OA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS ,.,04-
PREFEITURA DE ALAGOINHAS

PROJETO DE LEI S1O OI» 12

,,.. ..INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DA

E APOIO AOS PEQUENOS

RURAIS E AGRICULTURA

tLtAR E Do uutttcíPto DE

ATAGoINHAs/BAHlA, e oÁ ourRAs
pnovlDÊNctls".

atrlUriçO"r legais, faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 10- Fica instituído no âmbito do Município de Alagoinhas, Estado da Bahia, o

PlanoMunicipaldaAgriculturafamiliardenominado..CampoForte,CampoFeliz',que
temcomoescopoolncentivoeApoioaosPequenosProdutoresRuraiseAgricultura
Familiar, estabelecendo a Política Municipal para Compras lnstitucionais da

Agricultura Familiar e cria o fundo municipal da Agricultura Familiar no Município de

Alagoinhas/Bahia,parapossuidoresdeáreadeterranãosuperiora50(cinqüenta)
heciares, que se constituirá em um programa destinado a fomentar e incentivar as

atividadesdesenvolvidaspelospequenosprodutoresruraisdoMunicípio,ageração
de empregos e, especialmente, a manutenção do homem no campo' tendo como

objetivos primordiais o incremento e desenvolvimento das atividades agroindustriais,

atravesdeaçõesdirecionadasaproporcionardiretaouindiretamenteoaumentoda
produtividade, o escoamento da produção e a melhoria da qualidade de vida'

Art. 2o- São objetivos do Projeto citado no artigo 1o desta Lei:

|-objetivoGeral:Fomentaraproduçãodaagricultura,piscicultura,apicultura,e
pecuária no município, especialmente nas pequenas propriedades com foco da

agricultura familiar.

ll - Objetivos EsPecificos:

Política Municipal para Compras lnstitucionais da Agricultura

B. Melhorar a qualidade

município;

A. Estabelecer a

Familiar
oriundos da Agricultura Familiar do

FORTE CAMPO FELIZ" OE
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C. lncentivar e orientar a diversificação da produção nas propriedades rurais;

D. lncentivar a profissionalização dos Produtores da Agricultura Familiar;

E. lncentivar o processo de agregação de renda aos produtos da Agricultura

Familiar;
F. lncentivar a construçáo de instalações adequadas para o manejo nas

propriedades rurais;

G. lncentivar o preparo correto de lavouras;
H. Criar o fundo municipal da Agricultura Familiar

l. lncentivar a utilizaçáo de práticas de higiene no manejo dos alimentos

produzidos pela Agricultura Familiar;
J. lncentivar a preservação do meio-ambiente;

K. lncentivar o melhor aproveitamento do espaço físico das propriedades rurais;

L. lncentivar o uso de novas tecnologias de produçáo;

M. lncentivar o aumento da produção por área utilizada;
N. Fomêntar o incremento da renda dos Produtores Rurais.

Art.30- O município fica autorizado em manter um conjunto de máquinas capazes

de realizar trabalhos de manutençáo nas estradas vicinais, objetivando a

concretização dos objetivos da presente Lei.

Art. 4o- A forma de utilização das máquinas será definida pela Secretaria Municipal

da Agricultura, a qual deverá realizar planejamento específico para câda tipo de

serviço a ser prestado.

Art. 50- Quando os serviços forem prestados dentro da propriedade do agricultor, o
município cobrará do produtor pela quantidade de horas trabalhadas com a máquina

e/ou o equipamento, de acordo com valores, formas e prazos de pagamento

definidos em Lei específica.

Art. 60- O município poderá realizar serviços com máquinas e equipamentos sem

custo aos Produtores, como forma de incentivo a manutenção e a expansão da

Agricultura Familiar, a partir da realizaçào de programas específicos.

Parágrafo Único- Fica condicionada a realizaçâo dos serviços, de que trata o caput
deste artigo, à confecção de regulamento, à existência de verbas orçamentárias e à
aprovação por parte do Executivo Municipal.

AÉ. 7o- O município poderá promover feiras, exposiçÕes, cursos, seminários,

encontros, palestras e outras que visem orientar e fomentar a venda dos
objetivos da presente Lei.produtos rurais para a concretização
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Art. 8o- Fica igualmente autorizado o Executivo Municipal a realizar despesas com o

aluguel de áreas para experimentos elou realizaçáo de atividades de orientação aos

Produtores Rurais, bem como, a aquisição de adubos, sementes, insumos e

equipamentos destinados ao mesmo fim.

Art. 90- O município está autorizado também a promover concursos relacionados à

produçáo agropecuária e subsidiar custos com a participação de produtores do

município em eventos regionais.

Art. 1O- O Executivo Municipal, através do quadro técnico da secretaria Municipal

da Agricultura, elaborará programas no sentido de concretizar os objetivos da

presente Lei.

Art.11.omunicípiopoderárealizardespesascomadistribuiçáodeadubos,
insumos, sementes, mudas, material didático e equipamentos, de acordo com o

contido nos Programas elaborados pelo quadro técnico da secretaria Municipal da

Agricultura.

§1o- Para ter direito ao beneficio o agricultor familiar deverá provar que comercializa

ã que produz, sendo vedado recebimento ao agricultor de subsistência'

§2o- Em atenção ao quanto previsto no capuú do presente artigo, o quantitativo a ser

iecebido por cada agricultor observará os critérios abaixo elencados em ordem

seqúencial de Prevalência:

| - Os produtores específicos da mandioca e que trabalham com o cultivo de

hortaliças;
ll -Quem tem maior diversidade de plantação agricola;

lll - O tamanho da área Plantada;
lV - Analise da equipe técnica da secretaria de agricultura'

§3o-OExecutivoMunicipal,atravésdoquadrotécnicodaSecretariaMunicipalda
Agricultura,poderáelaborarnovoscriteriosnosentidodeconcretizarosobjetivosdo
pãsente artigo, assim como a quantidade mínima a ser ofertada'

AÍt.12-Para ter direito aos benefícios da presente Lei o Agricultor *:"::i:::::r:
ã::j#ffi"ri'"0" Ããr'"r'tura FamiriaÍ (cAF), o quar constitui o instrumento

rl^^i^hâl Àâ

;:;l"'jil;;;: ffii# õ 
" 

t iti'"' o p ú b I ico be n eri cÉ,l :i^1:::t':^Y "l::i 
t 
:

^;ffi;;; 
?;;'il;, ;;; ,oidu' d1 1"i. l:i::"'-l"J:^:::'^::'j":""";ffi:*:

ignffiJ' ;##?' ;il;r; Rera ria (u F PA)' 
. :' F'p':-":111"::::^::,TIi'::

Rurais e as fo da-agriculiura familiar (cooperativas agropecuárias e
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associaçôes rurais), além de apresentar o documento pessoal específico emitido
pelo governo Federal que diferencia o agricultor familiar, de produtores rurais,
cooperativas agropecuárias e associações rurais, devendo provar a utilizaçáo do
mesmo para venda de sua produção.

Parágrafo único- Fica definida a Secretaria Municipal da Agricultura como órgão
que fará a fiscalizaçáo das exigências contidas no capuÍ deste artigo.

AÉ. í 3- Fica estabelecida a Política Municipal para Compras lnstitucionais da
Agricultura Familiar e Empreendimento Familiar Rurais, doravante chamada Compra
Local.

Parágrafo único- A compra Local objetiva que o MunicÍpio de Alagoinhas utilize
o poder das compras institucionais como elemento propulsor do desenvolvimento
local sustentável.

AÉ' 14- Para fins desta Lei, entende-se por agricultura Familiar e Empreendimentos
Familiares Rurais aqueles definidos na Lei Federal n" 11.32612006, que estabelece
as diretrizes para a formulação da política Nacional da Agricultura Familiar e
Empreendimentos Familiares Rurais.

Parágrafo único- Fica a secretaria Municipal de Agricultura responsável pelo
cadastro dos agricultores que fornecerão os produtos e a devida fiscalizaçáo da
qualidade dos alimentos adquiridos.

Art. 15'os alimentos adquiridos no âmbito da compra Local terão suas doações
destinados para:

I - as ações de promoção de segurança alimentar e nutricional;
ll - o abastecimento da rede sócio-assistencial;
lll - o abastecimento de equipamentos de allmentaçâo e nutrição;
lv - o abastecimento da rede pública de educação básica, bem como da rede
filantrópica, comunitária de ensino, que recebam recursos públicos; e
V - demais instituições públicas com fornecimento regular de refeições, tais como,
unidades do sistema de saúde e unidades do sistema prisional.

ParâgraÍo único: Fica a Secretaria de
pela doação dos alimentos adquiridos

Assistência Social do município responsável
usando a rede se assistência social como

CRAS, CREAS, CADunico.
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Art. 16- A Compra Local estabelece o percentual de, no mínimo, 60% (sessenta por

cento) nas compras realizadas pela Administração Direta e Indireta do Município de

Alagoinhas para aquisição de bens e de serviços provenientes da Agricultura
Familiar, e 40olo (quarenta por cento) de Empreendimentos Familiares Rurais e de

organizaçÕes fornecedoras definidas como cooperativas e outras organizações

formalmente constituídas como pessoa jurídica de direito privado, que estejam no

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), bem como, a Unidade Familiar de

Produçáo Agrária (UFPA) e os Empreendimentos Familiares.

Art. 17- Serâo beneficiários fornecedores da Compra Local os agricultores familiares

e de demais povos e comunidades tradicionais, que atendam aos requisitos

previstos no art. 3" da Lei n' 11.32612006.

§1'- A comprovação da aptidão dos beneficiários fornecedores será feita por meio

da apresentação da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Agricultura
Familiar - PRONAF - DAP física; e as organizações fornecedoras, definidas como

cooperativas e outras organizações formalmente constituÍdas como pessoa jurídica

de direito privado que detenham a DAP jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura
Familiar (CAF), bem como, a Unidade Familiar de Produção Agrária (UFPA), os

Empreendimentos Familiares

§2"- O limite de venda por ano das organizaçóes fornecedoras será a soma dos
limites individuais dos beneficiários fornecedores que vendem produtos para as
organizaçõês que se enquadram nos critérios definidos neste artigo.

AÉ. 18- Para definição dos preços de aquisição dos produtos da agricultura familiar
e suas organizaçôes, o órgão responsável pela compra deverá realizar, no mínimo,

3 (três) pesquisas devidamente documentadas no mercado local ou regional.

§1"- Na impossibilidade de pesquisa de preço para a compra de produtos orgânicos

ou agro-ecológicos, os preços poderáo ser acrescidos em até 30% (trinta por cento)

em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, consoante

disposto no art.17, Parágrafo único, da Lei n" 12.512, de 2011.

§2'- Fica facultado ao órgáo responsável pela compra a utilização dos preços de
referência estabelecidos nas aquisições do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, PAA Programa de Aquisição de Alimentos.

Art. 19- Os pagamentos pelos alimentos adquiridos no âmbito da Compra Local

seráo realizados diretamente aos beneficiários fornecedores ou às organizações
fornecedoras.
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Art. 20- A demanda por alimentos será divulgada por meio de Chamada Pública

Att. 21- Fica instituído o Fundo Municipal de Apoio à Agricultura Familiar (FUMAF),

com o objetivo de dinamizar as Atividades, AçÕes, Programas e Projetos voltados

para o desenvolvimento rural sustentável do Município tendo como público prioritário

os Agricultores Familiares que desenvolvem suas atividades econômicas na

condição de proprietário, meeiro, arrendatário, posseiro, comodatário, assentado ou

reassentado de reforma agrária e acampado.

§1o- Agricultores Familiares, como estabelecido no caput deste Artigo, corresponde

a todos e todas que se enquadrarem na Lei Federal 11.326 de 24 de Julho de 2006,

tais como pescadores artesanais quilombolas, ribeirinhos e indígenas'

§2o- As Atividades, Ações, Programas e Projetos, objeto da aplicação dos recursos

do FUMAF podem ser concebidos e operacionalizados pela União, pelo estado da

Bahia, pelo consórcio Público a que o Município integra, por lnstituições da

Sociedade Civil ou pelo próprio Município.

Arl. 22- O FUMAF será gerido conjuntamente pelo Prefeito, pelo secretário

Municipal de Finanças e pelo secretário Municipal de Agricultura, devendo o

município abrir e manter contas bancárias específicas para cada finalidade do fundo,

assim como contas contábeis distintas, mas devidamente integradas ao orçamento

municipal de modo que seja possível destacar balancetes e balanços próprios, além

das demonstraçÕes de resultado dos exercÍcios anuais'

AÉ. 23- O FUMAF poderá ter as seguintes receitas orçamentárias:

a) Consignação na Lei Orçamentária Anual do Município;

b) Taxa de inscrição ou adesão dos beneficiários das Atividades, Ações, Programas

e Projetos, segundo o regramento de cada um;

c) Taxa de participação da Prefeitura Municipal;

d) Taxa de participação de outro Ente Público (uniáo, Estado, consórcio) ou Privado

(Empresa, lnstituição Social); Os saldos do exercício anterior;

e) Taxa de utilizaçáo das estradas vicinais dentro de área rural, por empresas

privada de exploração cerâmica, florestal, Petróleo, gás e outras'

f) Taxa oriunda do uso da patrulha mecanizada do municÍpio, por parte dos

produtores rurais

Att.24- Os recursos arrecadados pelo FUMAF estarão limitados à execução das

seguintes finalidades: 
8
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a) Custeio de Patrulha Mecanizada;
b) Custeio para manutenção e melhoramento das estradas vicinais para

escoamento da produção;

c) Custeio de doação de adubos (fertilizantes), sementes, e análise do solo para

fortalecimento da agricultura familiar;
d) Promoção de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER);

e) Regularização Fundiária de lmóveis Rurais;
f) Cadastramento e Regularizaçáo Ambiental de Propriedades Rurais (CEFIR);
g) Atividades do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável - CMDS.

Art. 25- Fica o Município autorizado a formalizar Convênios, Termos de Adesáo,
Termos de Parceria e outros instrumentos necessários para a execução de
Atividades, Ações, Programas e Projetos voltados para o desenvolvimento rural com
a administraçáo pública estadual ou federal, segundo as normas por esses entes
concebidas, incluindo a captação e gestão de recursos do FUMAF, desde que não
haja prejuízo ao cumprimento do marco regulatório jurÍdico inerente às Prefeituras
Municipais.

Art. 26- O FUMAF, no âmbito das suas finalidades, poderá ter as seguintes
despesas:

a) Combustíveis, consertos, manutençáo e pagamento de operadores de tratores,
retroescavadeiras, caçambas e outros equipamentos necessários à dinamização da
produção agropecuária e ou ampliaçâo da oferta de recursos hídricos para a
populaçâo rural;
b) Aquisição de adubos (fertilizantes), sementes, veículos e equipamentos e o
custeio de visitas de campo, cursos, seminários, campanhas, mutirÕes, dias de
campo, paleshas, reuniÕes e outras atividades de assistência técnica e extensão
rural de agricultores familiares e suas organizaçôes assocíativas;
c) Aquisiçáo de equipamentos e o custeio de atividades de análise do solo,
topografa, georeferenciamento, visitas de campo, reuniÕes, serviços de
agrimensura, assessoria jurídica, serviços especializados, viagens e outras
atividades necessárias ao processo de regularizaçâo fundiária de imóveis rurais;
d) Aquisição de equipamentos e o custeio de atividades de georeferenciamento,
visitas de campo, reunióes, serviços de agrimensura, serviços de digitação, viagens
e outras atividades necessárias ao processo de regularização ambiental de imóveis
rurais;
e) Alimentação, hospedagens, viagens, material de escritório, cursos, reuniões e
eventos do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável;
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f) Oferta de contrapartida financeira para Convênios e outros instrumentos de
parceria com Órgãos Públicos Estaduais ou Federais.

Parágrafo Unico: A efetivaçáo das despesas do FUMAF seguirá as normas
aplicáveis às despesas públicas.

Àrt. 27- As contas do FUMAF, além do processo convencional de supervisão e
fiscalização por parte dos Órgáos de Controle, serão apreciadas pelo Conselho
Municipal de Desenvolvimento Sustentável (CMDS), com emissão de parecer a ser
enviado à Câmara Municipal de Vereadores, até o dia 28 de fevereiro de cada
exercício, referente ao exercício anterior.

Art. 28- O município manterá em seus orçamentos, dotações específicas para

atender as despesas decorrentes da presente Lei.

Art. 29- A presente lei será regulamentada, no que couber, através de ato do Chefe

do Executivo Municipal.

AÉ. 30- Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se toda e
qualquer disposição em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em í6 de fevereiro
de2022.

JOAQUIM rNETO
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ESÍÀDO DÂ EAHIA

CÂMARA MUNIcIPAL oE AtAGoINHAS

PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTTTUTÇÃO,
JUSTTçA E REDAÇÃO F|NAL AO PROJETO DE LEr No

012t2022.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, após estudos
ao Projeto de Lei no 01212022, de autoria do Poder Executivo, que
..INSTITU] O PLANO MUNICIPAL DA AGRICULTURA
FAMILIARDENOMINADO ..CAMPO FORTE CAMPO FELIZ" DE

INCENTIVO E APOIO AOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E
AGRICULTURA FAMILIAR E DO MUNICiPIO DE
ALAGOINHAS/BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVTDÊNC|AS", opina peta

sua tramitação devido a sua constitucionalidade.

EsteeonossoParecer,
Salvo melhor juÍzo.

Sala de fevereiro de 2022.

Ver. eida - Presidente

Ver. - Relator

Ver. - Membro.

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-170 - Fone: (75) 3182-3333
www.cama radealagoinhas.ba.gov.br

Alagoinhas - Bahia


